
ANO XXXIII - ESTADO DO TOCANTINS, TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5937 23

Empresa Habilitada:
MM ENGENHARIA EIRELI.

Empresa Inabilitada:
A.C.M.C. CONSTRUÇÕES LTDA - ME.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. Fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela Comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas-TO, 24 de setembro de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 012/2020

PROCESSO Nº 2020/09030/000.115

A Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos da 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, baseando-se nos 
critérios estabelecidos no Edital de Convite nº 012/2020, e de acordo 
com o Parecer Técnico nº 5/2021-PM-4/DEA da Policia Militar Tiradentes, 
cujo objeto é a Seleção de empresa especializada construção civil, 
para a execução de obras civis de reforma da Academia de Polícia 
Militar Tiradentes - APMT-TO, em Palmas - TO, profere o julgamento 
de aprovação de menor valor, em favor da empresa MM ENGENHARIA 
EIRELI, no valor de R$ 260.806,01 (duzentos e sessenta mil, oitocentos 
e seis reais e um centavo).

Palmas - TO, 24 de setembro de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 110, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

3ª Readequação do Plano de Aplicação dos Recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o 
Exercício Financeiro de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -  
CERH/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis 
nos 1.307, de 22 de março de 2002; 2.089, de 09 de julho de 2009; 2.097, 
de 13 de julho de 2009 e suas alterações, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, publicado no Diário Oficial nº 3.600, de 02 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO, a importância da utilização do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FERH/TO para a implementação dos 
Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como para a 
estruturação e fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento dos 
Recursos Hídricos, ambos instituídos pela Lei Estadual nº 1.307, de 2002;

CONSIDERANDO, que os recursos do FERH/TO devem ser 
aplicados: i - pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH, após deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/TO; ii - por meio de acordos, convênios, termos de parcerias, 
ajustes ou outros instrumentos, celebrados entre a Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e órgãos ou demais entes 
públicos internacionais, estrangeiros, federais, estaduais ou municipais, 
bem assim entidades da iniciativa privadas com intuitos não lucrativos 
respeitadas as finalidades do FERH/TO e a aprovação do CERH/TO;

CONSIDERANDO, o disposto no Programa 1150 - Recursos 
Hídricos do Anexo II: Eixos Estratégicos e Programas Temáticos da Lei  
nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o período de 2020/2023;

CONSIDERANDO, que existe um Superávit Financeira na conta 
do FERH referente ao Cancelamento de algumas Ações do exercício 
anterior, por determinação do gestor da pasta à época, por ter o prazo 
de execução expirado;

CONSIDERANDO, que esta readequação não compromete a 
execução das ações previstas no Plano de Aplicação vigente, tendo em 
vista que esta proposta é uma Suplementação Orçamentária para atender 
uma ação de aquisições de Plataformas de Coleta de Dados-PCDS e 
peças de reposição para a manutenção da Rede hidrometeorológica do 
Estado;

CONSIDERANDO, o disposto no Parecer nº 007/2021/CERH-
CTPFERH, SGD 2021/39009/005373, acostado às fls. 128/132, de 31 de 
agosto de 2021, e nº 008/2021/CERH-CTPAJ, SGD 2021/39009/005584, 
acostado às fls. 133/137, de 09 de setembro de 2021, do processo  
nº 2020/39001/000046,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a 3ª Readequação do Plano de Aplicação dos 
Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Tocantins para 
o exercício financeiro do ano de 2021, na forma do Anexo Único a esta 
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 22 de setembro de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Presidente do CERH/TO

ALDO ARAÚJO DE AZEVEDO
Secretário Executivo do CERH/TO

ANEXO ÚNICO A RESOLUÇÃO CERH/TO Nº 110, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

PLANO DE APLICAÇÃO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH/TO - UG:405900                 EXERCÍCIO DE 2021

 

18.544.1150.30080000 Apoio na Implementação de Ações de Adaptação e Mitigação de Situações de Emergência Ambiental

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00

3.3.90.41.00 Contribuições 1.300.000,00

Sub Total 1.305.000,00

4.4.90.51.00 Contratação de empresa para construção de Píer da Graciosa no Lago de Palmas

3.3.90.41.00 Assinatura de Convênio com Corpo de Bombeiros Militar para Contratação de Brigadistas

18.544.1150.30210000 Estruturação e Fortalecimento Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.71.41.00 Contribuições 1.000.000,00

3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 100.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 90.000,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 70.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 40.000,00

Sub Total 1.500.000,00

3.3.71.41.00 Convênio com o CI-LAGO para apoiar a estruturação dos cinco CBHs

3.3.90.14.00 Diárias para servidores 

3.3.90.30.00 Aquisição de combustível, peças de reposição da Frota da SEMARH

3.3.90.33.00 Aquisição de passagens áreas para servidores 

3.3.90.36.00 Contratação de serviços de pessoas físicas

3.3.90.39.00 Mecânica, Revisões, Seguros, Emplacamento da frota, material gráfico para eventos, locações

3.3.90.47.00 Pagamentos de Tributos, taxas, Contribuições Sociais, PIS/PASSEP, Cofins, Etc.

18.544.1150.30230000 Financiamento de Programas, Planos, Projetos, Ações, Estudos e Pesquisas de Rec. Hídricos

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.000.000,00

Sub Total 1.000.000,00

3.3.90.39.00 Contratação de serviços para instalação e implantação de 3 (três) viveiros produção de mudas nativas 
do Programa “Centro de Recuperação de Áreas Degradadas - CRAD” no Estado

18.544.1150.3024 Fortalecimento da Educação e Gestão Ambiental nos Municípios

Elemento de Despesas Especificação Orçamento R$

33.90.14.00 Diárias- Pessoal Civil 40.000,00

3.3.90.30.00 Materiais de Consumo 140.000,00
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